
PREFEITURA DO MUNICípIO 
DE 

AMÉRICO BRASILIENSE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 513 

De 07 de Agosto de 1.984 

ADMINISTRACAO 

OCTAVIO DOTOU 
o povo participando 

Autoriza a celebração de Convênio 
com a CONESP, visando a manuten -
ção de Escolas Rurais. 

o PREFEITO DO I~iIC1PIO DE M~~RICO BRASILIENSE, Estado 
de são Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Mv~icipa1, em ses
são Ordinária de 06 de agosto do corrente ano, promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal de Américo Brasi 
'liense, autorizado a ce1ebr.ar Convênio com a CONESP-Companhia de Cons~:: 

truções Escolares do Estado de são Paulo, visando a manutenção de Esco
las Rurais do Município. 

Artigo 22 - A Prefeitura Municipal receberá verba da 
C OI'ffiSP , para o fim colimado e aplicará a quantia recebida unicamente na 
execução das obras conveniadas. 

Artigo 32 - Ocorrendo a hipotese de os recursos recebi 
dos na forma e para os fins dispostos nesta Lei se revelarem insuficie~ 
tes, fica a Prefeitura Municipal autorizada a aplicar dotações pr6priaã 
do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 42 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-
blicação. 

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura do Município de Américo Brasi1iense, aos 07 dias do mês de 
Agosto de 1.984(hum mil novecentos e oitenta e quatro). 

Publicada no Setor de Administração da Prefeitura Municipal. 
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José~A1j?r.~doL~ÃD{~Jaudi 
Assessor de Gabinete 

Registrada às fls. 148 do livro competente nQ 04 (quatro). 


